
RESOLUÇÃO H° 29 /88

Fi
nanças,

RESOLVE:

a

de

peia

SALA PAS SESSÕES,

c )

A/lí. 69 - Ob ReóXau/tanieó da UFES funcZonaAÕo duAante 04 
penZodob JLetivob defZnZdob no caZendãnZo académico.

RÕMULO augusto^penina" 
PRESIPENTE

0 EGRÉGIO CONSELHO UNIVERSITÁRIO PA UNIVERS1PAVE FEDERAL 
DO ESPTRITO SANTO, no uso de buab atAlbuZções ZegaZó e estatuto. - 
Alas, tendo em vZbta o que consta do PAoceôbo n<? 11.180/88-50-Co- 
mlsbão de OAçamento e FZnanças do Conbetho UnZveAbZtanlo; e 

CONSIDERANDO o PaAeceA da ComZbbão de OAçamento e

AaZ. 79 - A Unive/côidade FedeAoJL do EbpZnÁto Santo des - 
tinasiã, paxa bubbZdZo do pAeço daó ac feições nob teus ReôtauAan - 
íe4r no máximo, 10% (dez poA cento) do voZoa dab vexbab de OCC pa 
Aa o ano de 7929.

AAt. 2? - 0 pAeço da Aeíetção paAa Pao ^eÂéoAei, Eòtudan- 
tQÁ e FunctonaAcêó òeAa o vatoA AeaZ do cuòto do a aZúnentoò, des
contado o vatoA do hubsZdi.0.

AAt. 39-0 xjoJLoa do òubòZdto não podeAa seA AupeAtoA 
70% (òetenta poA cento) do custo doò aZúnentos.

AAt. 4° - SeAa asseguAado aos caAcnZes, subsZdZo 
100% (cem poA cento).

AAt. 59-0 pAeço das Aef.eZq.0es óeAa Aeajustado 
Sub-ReZtoAZa de Ptanejamento e VesenvotvZmento sempAt que o voto A 
caZcutado do subsZdZo, se toAnaA supeAÁoA ao teto de 70% (setenta 
poA cento) estabetecZdo no aAtZgo 3Ç, com base no ZndZce o^tcZat- 
de coAAeção saZaAZaZ (atuaZmente a URP).

PaÁãgAafo Gnlco - 0 Aeajuste de que tAata este aAtZgo de 
uoAa seA dZvutgado 05 (cinco) dZas antes de bua entAada em vZ- 
goA.
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